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ligado à rede. Neste seguimento, o Sr. Presidente informou que contactará 

o serviço operacional de águas da Câmara para efetuarem a ligação;---- 

 Estudo encomendado ao gabinete do Prof. Augusto Mateus - O Sr. 

Vereador Duarte Moreira questionou o executivo quanto à data de 

apresentação do Estudo de viabilidade económica do Concelho e se este 

se refletia de algum modo no Plano de Investimento da Autarquia para o 

ano de 2017. Da parte do executivo, tomou primeiro a palavra o Sr. 

Presidente para esclarecer que a apresentação do Estudo dependia de um 

mero agendamento de datas. Quanto à reflexão do mesmo no orçamento 

de 2017, o Sr. Presidente assinalou que o investimento previsto para 2017 

reflete tão só as opções do executivo;------------------------------------------------ 

 Reabilitação do caminho do Alto – o Sr. Presidente informou que está 

prevista a instalação de tubagem e o asfaltamento para o ano de 2017;-- 

 Estratégia de promoção turística para 2017 - o Sr. Presidente informou 

que se manterá o investimento atual e que se equaciona divulgação do 

concelho através de feiras de turismo e publicações de relevo nacional.--- 

--PERÍODO DA ORDEM DO DIA------------------------------------------------------------------- 

-- APROVAÇÃO DOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS DO MUNICIPIO DE VILA 

DO PORTO PARA O ANO FINANCEIRO DE 2017: Presente para apreciação e 

aprovação do executivo os seguintes documentos, que se dão aqui por 

integralmente reproduzidos, para os devidos e legais efeitos:---------------------------- 

a) Proposta de Orçamento e Grandes Opções do Plano para o ano 

financeiro de 2017, totalizando os documentos abaixo identificados os 

seguintes totais gerais:--------------------------------------------------------------------- 

 Orçamento da Receita e Despesa – 8.737.077 € (oito milhões 

setecentos e trinta e sete e setenta e sete euros);---------------------------- 

 Grandes Opções do Plano e Atividades Mais Relevantes – 

8.737.077 € (oito milhões setecentos e trinta e sete e setenta e sete 

euros);-------------------------------------------------------------------------------------- 

b) Anexos ao Orçamento e Grandes Opções do Plano do Ano 2017:--- 
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 Estratégia orçamental proposta, (nos termos do art. 46º/1 a) e d) da 

Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro);------------------------------------------------ 

 Demonstração do principio do Equilíbrio Orçamental, (nos termos 

do art.º 40º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro);-------------------------- 

c) Proposta de Mapa de Pessoal do Município de Vila do Porto para o 

ano de 2017, (nos termos do art. 29º do Anexo a que se refere o art. 2º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas).--------------------------------------------------------------------------- 

-- A Câmara tomou conhecimento e, deliberou por maioria, com a abstenção dos 

Vereadores do Partido Socialista, aprovar os documentos previsionais 

suprarreferidos e anexos.------------------------------------------------------------------------------ 

-- Mais deliberou, submeter à aprovação da Assembleia Municipal:--------------------- 

1. A proposta de Orçamento e as Grandes Opções do Plano para o ano 

financeiro de 2017 e respetivos anexos mencionados na alínea b) supra, 

em conformidade com a alínea a) do nº 1 do artigo 25º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro;----------------------------------------------------------------------------------- 

2. A proposta do Mapa de Pessoal do Município de Vila do Porto para o ano 

de 2017 referida na alínea c) supra, em conformidade com a alínea o) do 

n.º1 do artigo. 25º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.---------------------------- 

-- PROPOSTA - AUTORIZAÇÃO PRÉVIA GENÉRICA FAVORÁVEL À 

ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS (PARA OS EFEITOS 

PREVISTOS NA ALÍNEA C) DO Nº 1 DO ARTIGO 6º DA LEI Nº 8/2012, DE 21 DE 

FEVEREIRO, E DO ARTIGO 12º DO DECRETO-LEI Nº 127/2012, DE 21 DE 

JUNHO): Pelo Senhor Vice-Presidente da Câmara, em substituição do Senhor 

Presidente, foi apresentada para apreciação e votação do órgão executivo a 

proposta sobre o assunto designado em epígrafe, datada de 8 de novembro de 

2016, que a seguir se transcreve:----------------------------------------------------------------- 

--“Considerando que a alínea c) do nº 1 do art.º 6º da Lei nº 8/2012, de 21 de 

fevereiro, na redação da Lei n.º 22/2015, de 17 de Março, que aprova as regras 

aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso, dispõe que 

a assunção de compromissos plurianuais, independentemente da sua forma 
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jurídica, incluindo novos projetos de investimento ou a sua reprogramação, 

contratos de locação, acordos de cooperação técnica e financeira com os 

municípios e parcerias público-privadas, está sujeita, no que respeita às entidades 

da administração local, a autorização prévia da assembleia municipal;---------------- 

-- Considerando, ainda, que o Decreto-Lei nº 127/2012, de 21 de junho, diploma 

que veio regulamentar a citada lei dos compromissos, no seu art.º 12º, na redação 

do Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de Junho, estabelece que a referida autorização 

prévia para a assunção de compromissos plurianuais poderá ser dada aquando da 

aprovação das Grandes Opções do Plano;----------------------------------------------------- 

-- Considerando, deste modo, que é no momento da aprovação dos documentos 

previsionais para o ano de 2017, que se formaliza a referida autorização prévia de 

natureza genérica, em função dos pressupostos respetivos, a conferir pela 

assembleia municipal, nos mesmos termos do disposto no artigo 22º do Decreto-Lei 

nº 197/99, de 8 de junho – articulado devidamente com o disposto no artigo 13º da 

Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro;------------------------------------------------------------------- 

-- A Câmara Municipal, atendendo à necessidade de assumir compromissos 

plurianuais que dependem, nos termos da lei, da autorização da assembleia 

municipal, propõe, por motivos de simplificação e celeridade processuais, que a 

assembleia municipal delibere, relativamente à câmara municipal:---------------------- 

1. Para os efeitos previstos na alínea c) do nº 1 do art.º 6º da Lei nº 8/2012, de 

21 de fevereiro, na redação da Lei n.º 22/2015, de 17 de Março, emitir 

autorização prévia genérica favorável à assunção de compromissos 

plurianuais pela câmara municipal, nos casos seguintes:--------------------------- 

a) Sempre que se trate de contratações que resultem de projetos, ações 

ou de outra natureza constantes das Grandes Opções do Plano;------- 

b) Sempre que se trate de contratações cujos encargos não excedam o 

limite de 99.759,58 € em cada um dos anos económicos seguintes ao 

da sua contração e o prazo máximo de execução de três anos.-------- 

2. A assunção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia que 

ora se propõe, só poderá fazer-se quando, para além das condições previstas 

no número anterior, sejam respeitadas as regras e procedimentos previstos 
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na Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, e uma vez cumpridos os demais 

requisitos legais de execução de despesas.--------------------------------------------- 

3. A câmara municipal poderá delegar no presidente da câmara municipal a 

assunção de compromissos plurianuais, relativa a despesas de 

funcionamento de caráter continuado e repetitivo, desde que previamente 

dotada a rubrica da despesa prevista no Orçamento, nos termos do nº 1, até 

ao montante permitido por lei, no âmbito do regime de contratação pública.- 

4. Em todas as sessões ordinárias da assembleia municipal deverá ser 

presente uma informação da qual constem os compromissos plurianuais 

assumidos ao abrigo da autorização prévia genérica que ora se propõe.”--- 

-- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a presente 

proposta de autorização genérica de assunção de compromissos plurianuais e 

submetê-la a aprovação do órgão deliberativo, conforme dispõe a alínea c) do nº 1 

do art.º 6º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, na redação da Lei n.º 22/2015, de 

17 de Março.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

-- ELABORAÇÃO DO QUADRO PLURIANUAL MUNICIPAL - ARTS. 41º e 44º DA 

LEI N.º 73/2013, DE 3 DE SETEMBRO: Após conhecimento da posição da ANMP 

e ainda com base em informação prestada pelo Revisor de Contas do Município de 

Vila do Porto, Dr. António Trabulo, cujos termos se dão aqui por reproduzidos 

ficando anexas à presente ata, o executivo camarário aprecia que, uma vez que a 

regulamentação da lei em vigor sobre a obrigação da elaboração do quadro 

plurianual municipal não foi publicada, não é possível ao executivo elaborar o 

referido Quadro, precisamente, por falta de previsão legal, o que se traduz na 

inexistência de critérios e regras para orientar a elaboração do mesmo.------------- 

-- RELATÓRIO FINANCEIRO SEMESTRAL 2016 - PRESTAÇÃO DE 

INFORMAÇÃO:------------------------------------------------------------------------------------------ 

-- Presente para apreciação relatório sobre informação financeira semestral da 

responsabilidade do auditor externo, de acordo com a alínea c) do n.º 2 do Artigo 

77.º da Lei das Finanças Locais (Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro).-------------------- 

-- A Câmara tomou conhecimento.------------------------------------------------------------------ 

-- 17.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL AO ANO ECONÓMICO DE 2016: Em 

harmonia com o disposto nos pontos 8.3.1.1 e 8.3.1.2. do Decreto-Lei n.º 54-A/99, 
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-- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade deferir o 

requerimento.--------------------------------------------------------------------------------------------- 

-- REMUNERAÇÃO PELA UTILIZAÇÃO DE BENS DE DOMÍNIO PUBLICO OU 

PARTICULAR MUNICIPAL - PROPOSTA DE PROTOCOLO EDA COM 

MUNICÍPIO DE VILA DO PORTO: Presente oficio ref.ª 240101 datado de 12 de 

outubro de 2016 da empresa Eletricidade dos Açores, S.A. (EDA), a remeter 

proposta de protocolo no âmbito dos artigos 210º e 211º da lei n.º 7-A/2016, de 30 

de março (Lei do Orçamento de Estado para 2016), com vista ao pagamento das 

remunerações devidas pela utilização dos bens do domínio público ou privado dos 

municípios da Região Autónoma dos Açores, no âmbito da exploração da 

concessão ou do desenvolvimento do transporte e distribuição de eletricidade.---- 

-- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a 

celebração do protocolo com a empresa EDA, com vista à concretização do 

disposto no articulado legal supramencionado.------------------------------------------------- 

-- Mais deliberou, submeter a presente proposta à Assembleia Municipal para 

apreciação e aprovação.------------------------------------------------------------------------------- 

-- CENTRO CULTURAL RECREATIVO E DESPORTIVO DO PESSOAL DA CMVP 

– PEDIDO DE APOIO: Presente oficio n.º 06/2016 de 27 de outubro de 2016 da 

entidade referida em título, a solicitar a atribuição de um apoio financeiro à 

concretização do seu plano de atividades, de onde se destaca a realização da 

habitual Festa de Natal dos trabalhadores/as desta Câmara. ----------------------------- 

-- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a atribuição 

de apoio financeiro no montante de 13.500,00 € (treze mil e quinhentos euros), ao 

abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 

redação dada pela Lei nº 69/2015, de 16 de julho.------------------------------------------- 

-- ASSOCIAÇÃO DE RADIOAMADORES DOS AÇORES – PETIÇÃO PUBLICA: 

Presente missiva endereçada via correio eletrónico datada de 3 de novembro de 

2016, da Associação suprarreferida a manifestar preocupação com a eliminação 

dos indicativos de cada ilha por um único, o CT8, na sequência da publicação do 

Decreto-lei 53/2009, de 2 de março.--------------------------------------------------------------- 

-- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade realçar que a 

atividade de radioamadorismo tem sido parte integrante nas atividades da proteção 
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pagamento nos termos do artigo 10º da lei n.º 23/96 de 26 de julho, na redação 

dada pela Lei n.º 24/2008 de 2 de junho.-------------------------------------------------------- 

-- RESUMO DE TESOURARIA: Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 

14/11/2016 que apresenta um total de disponibilidades de 1.502.563,30 €, sendo de 

Operações Orçamentais 1.466.828,07 € e de Operações não Orçamentais de 

35.735,23 €.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

-- A Câmara tomou conhecimento.----------------------------------------------------------------- 

-- FUNDOS DISPONÍVEIS A 14/11/2016: 1.975.037,61 €.---------------------------------- 

-- A Câmara tomou conhecimento.------------------------------------------------------------------ 

-- APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA----------------------------------------------------------- 

-- De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a ata em 

minuta a fim de produzir efeitos imediatos.------------------------------------------------------- 

-- CONCLUSÃO DA ATA----------------------------------------------------------------------------- 

-- E, não havendo mais assuntos a tratar, foi pelo Senhor Presidente encerrada a 

reunião eram 13:00 horas da qual se lavrou a presente ata que vai ser assinada 

pelo Senhor Presidente e por mim, Nelson Filipe Pereira da Silveira, que a 

secretariei.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

  __________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

 


